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DECRETO NO 2.544, DE22 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui ^ obrigatoriedade de realizar procedimentos de
mensuração, depreciação, amortização e exaustão de bens
móveis e imóveis do município, nos casos que especiÍica.

Considerando que a Controladoria Geral deste Município, no exercicio das atividades
que lhe conferem, observou ausência de Norma regulamentadora referente a

mensuração, depreciaçdo, amortização e exaustão de bens no âmbito deste município e

desta forma recomendou a instituição deste decreto a fim de cumprir o previsto nas

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como os

procedimentos previstos no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público e
adequar-se de forma definitiva às normas legais vigentes.

DECRETA:

Art. lo. A Secretaria de Administração deverá desenvolver ações no sentido de

promover a reavaliação, a depreciação, a amortízação e a exaustão dos bens do ativo de

todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive os fundos
municipais para fins de garantir o atendimento às disposições da Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000, da Lei n" 4.320 de 1964 e as Normas Brasileiras de

ContabilidadeAplicadas ao Setor Público, bem como os Princípios de Contabilidade.

Parágrafo Unico - Para os fltns deste Decreto, entende-se por:

I - Avaliação patrimonial: a atribuição de valor monetirio a itens do ativo e dos passivos

decorrentes de julgamento fundamentado em consenso entre as partes e que traduza,
com razoabilidade, a evidenciação dos atos e dos fatos administrativos;

II - Mensuração: a constatação de valor monetário para itens do ativo e do passivo

decorrente da aplicação de procedimentos técnicos suportados em análises qualitativas e

quantitativas,

III - Redução ao valor recuperável: é a redução nos beneficios econômicos futuros ou no
potencial de serviços de um ativo que reflete o declínio na sua utilidade, alem do
reconhecimento sistemático por meio da depreciação;

IV - Valor recuperável: o valor de mercado de um ativo menos o custo para a sua

alienação, ou o valor que a entidade do setor público espera recuperar pelo uso futuro
desse ativo nas suas operações, o que for maior;

V - Valor de aquisiçào: a soma do preço de compra de um bem com os gastos

suportados direta ou indiretamente para colocáJo em condição de uso;
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M - Valor justo: e o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago
pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do
mercado na data de mensuração;

VII - Valor líquido contábil: o valor do bem registrado na contabilidade, em
determinada data, deduzido da correspondente depreciação, amortizaçio ou exaustão
acumulada;

VIII - Reavaliação: a adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para

bens do ativo, quando esse for superior ao valor líquido contabil.

IX - Vida útil: o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo; e

X - Laudo tecnico: documento hábil que contém as informações necessárias ao registro
patrimonial.

Art. 2. O Secretário de nomeará uma Comissão paÍa a implementação dos
procedimentos patrimoniais de que trata este Decreto.

§1" A Comissão deverá ser composta de no mínimo 03 (três) membros, sendo, se

possível pelo menos 01 (um) contabilista e 01 (um) engeúeiro.

§ 2" Os órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive os fundos
municipais deverão colaborar com os trabalhos desenvolvidos pelas Comissões para o

cumprimento das disposições deste Decreto.

§ 3" A comissão elaborará o laudo técnico conforme anexo II deste Decreto.

§ 4'O laudo técnico deverá ser encamiúado ao setor de patrimônio, o qual servirá de
base para a escrituração do bem no sistema informatizado de patrimônio.

§ 5" Poderá ser contratada assessoria ou consultoria para orientar e auxiliar os trabalhos
da Comissão.

Art. 3o. Compete à Comissão. avaliar, reavaliar, fazer teste de recuperabilidade e adotar
outros procedimentos previstos nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCT 16.9 e
NBCT 16.10) e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público para determinar
o valorjusto dos bens.

Art. 4o. Os bens móveis, imóveis e intangíveis adquiridos após de 30 de dezembro de
2025 (data, de corte), registrados no ativo imobilizado, serão avaliados com base no
valor de aquisição, produção ou construção.

Art. 5". Sofrerá ajuste inicial ao valor justo, os bens móveis, imóveis e intangíveis
adquiridos antes da data de corte
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XI - Ajuste Inicial: atribuição de valor justo para os ativos adquiridos antes da data de

corte.
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§ l" O ajuste ao valor justo dos bens adquiridos antes da data de corte será realizado
utilizando-se os grupos e aplicando-se as Taxas Anuais de Depreciação estabelecidos no
Anexo [, ou outro valor que a Comissão, justificadamente, venha a definir.

§ 2" Após o ajuste inicial dos bens estes estarão sujeitos a depreciação mensal de bens.

Art. 6o. A reavaliação de bens móveis e imóveis poderá ser feita por lotes quando se

referir a um conjunto de bens similares com vida útil idêntica e utilizada em condições
semelhantes.

Art. 7". Quando um item do ativo imobilizado for reavaliado, é necessário que todo o
grupo semelhante do ativo seja tambem reavaliado.

Art.8'. O Balanço Patrimonial levantado em 3l de dezembro deverá ser acompaúado
de notas explicativas, nas quais serão evidenciadas as políticas contábeis adotadas pelo

ente quanto à depreciação dos bens do ativo imobilizado, contemplando, no minimo:

I - Os criterios de mensuração utilizados para a determinação do valor contiíbil bruto
dos bens;

II - Os métodos de depreciação adotados, em conformidade com as noÍrnas contiíbeis
aplicáveis ao setor público.

Art.9o. A apuração da depreciação, amortização e exaustão devem ser feitas
mensalmente, a partir do momento em que o bem estiver em condições de uso, não
cessando quando o mesmo for retirado temporariamente de operação.

Art. l0o. Os bens que entrem em condições de uso no decorrer do mês, a depreciação, a
amortização e a exaustão iniciam-se no mês seguinte à colocação do bem em condições
de uso, não havendo para os bens, depreciação, amortização e exaustão em fração
menor que um mês.

Art. 11o. Nos casos dos bens imóveis, somente a parcela correspondente à edificação
deve ser depreciada, não se depreciando o terreno, os quais deveram ser controlados
individualmente.

Art. 12" . Não estão sujeitos ao regime de depreciação, amorti zação ou exaustão:

I - Bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, antiguidades,
documentos, bens com interesse histórico, bens integrados em coleções, entre outros;

lI - Bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos considerados
tecnicamente, de vida útil indeterminada;

III - Animais destinados à exposição e preservação;

IV - Terrenos rurais e urbanos;
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Art.l3o. O metodo de cálculo dos encargos da depreciação deverá ser o de cotas
constantes, observando as taxas e vidas úteis estabelecidas no Anexo I deste Decreto.

Art.l4o. O valor residual e a vida útil dos bens móveis imóveis e intangíveis serão

revisados ao final de cada exercício e alterados caso seja necessário.

Art. 15o. Os seguintes fatores devem ser considerados ao se estimar a vida útil de um
ativo:

I - Capacidade de geração de beneficios futuros;

II - Desgaste fisico decorrente de fatores operacionais ou não;

III - Obsolescência tecnológica;

IV - Limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo

Art. 16'. Nos casos de bens reavaliados, a depreciação, a amortizaçáo ou a exaustão
devem ser calculadas e registradas sobre o novo valoq considerada a vida útil indicada
no laudo técnico elaborado pela Comissão.

Art.l7o. Quando o valor líquido contábil do ativo for igual ao valor residual, o bem
somente continuará a ser depreciado, amortizado ou exaurido se houver uma reavaliação
redefinindo o seu tempo de vida útil restante.

Art.l8." A Comissão deve avaliar, observando-se a relação custo-beneficio, se há
alguma indicação de que um ativo imobilizado ou intangível possa ter sofrido perda por
irrecuperabilidade, caso isto aconteça, deverá estimar o valor da perda por meio de

testes de recuperabi lidade.

Art.l9o. Nos casos omissos neste decreto deve-se considerar as orientações contidas nas

Normas Brasileiras de Contabilidade e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 20o. Ficam dispensados dos procedimentos a que se refere este Decreto os bens:

I - Que durante o uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de

funcionamento, no pÍazo máximo de dois anos;

II - Cuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformável,
caracteizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;

III - Sujeitos a modificações (químicas ou fisicas) ou que se deteriora ou perde sua
característica normal de uso;

III - Que são destinados à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem
prejuízo das caracteristicas do principal; e
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Art. 2l'. Compete à Secretaria de Administração, o acompanhamento da execução das

medidas constantes neste Decreto.

AÍt.22". O Setor de Patrimônio encaminhará mensalmente à contabilidade os relatórios
contendo a síntese de todas as variações ocorridas no patrimônio, bem como o saldo

inicial e final de cada conta patrimonial, para que sejam realizados os devidos registros
e conciliações no sistema de contabilidade.

Art.23o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.24". Revogam-se as disposições em contrário.

LARISSA CAMURÇA

PREFEITA MUNICIPAL
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Anexo I

TÍTULO VAII)R
RESIDUAI (%)

SENSCOI! DEPnf, crAçÀoAMoRTtzaçÃo
NONM[

vrDA úrrrl- (EM MfsEs)

IAXA MENSÂL
DE

DEPR-EcrAçÃo

reus rraÓvrts

AERONAVF]S l0 120 0,833

APARELHoS DE tlmotçÃcr 10 t20 0,833

AIARELHoS E Eet IpAMENTos DE coMuNlcaÇÂct 10 60 1,667

APARELTIOS, EQUPAMENTOS g UTTNSÍLTOS Tr,G»ICCIS,

ooouroLóctcos, LABoRAToRIAIS E HosPI'IALARES
120 0,833

ApARELHos E EernpAMENTos pARAEspoRTes e »tvgnsôes l0 120 0,833

ApARELgo E utsNsÍI-ros DOMESTICoS l0 120 0,833

ARMAMENTOS l0 120 0,833

BANDEIRAs, rLÂrraut-es e nisÍcluas t0 120 0,833

comçôes E MATERIAIS srBLtocRÁFtcos t0 120 0,833

EMBARCAÇOES l0 240 0,4t7

EQTMAMENTOS DE MANOBRAS E PATRI'LHAMENTO t0 60 t,667

EetnpAMENTo or rRorrçÃo, SEGURANÇAE socoRRO 1i) 120 0,833

TNSTRUMENToS MUSrcArs s ARTÍsttcos 10 60 t,667

vTÁQTTTxes E EQUIPAMENToS DE NATURET-A INDUSTRIAL l0 r20 0,833

lú{errn{As E EermAMENTos nmncÉrtcos l0 120 0,833

tvtÁeunin s E EeuIpAMENros cRÁrrcos l0 120 0,833

EeupAMENTos panRÁuoro, vÍnpo E Foro 10 120 0,833

lú{euINAS, ursNsit-tos r EeuIpAMENTos DrvERSos l0 60 t,667

EQ(mAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS l0 60 1,667

lú{euINAS, INSTRUMENToS E utsNsÍLlos DE ESCRITozuo l0 120 ô R1',l

tú{eurNAs, FERRAMENTAs g utrusÍt-tos DE oFICINA l0 60 1,667

EeuIpAMENTos rt»nÁuLtcos E ELETRICoS l0 120 0,833

Iú{eurNAs, EeurpAMENTos p urmssÍt tos ecRoppcuÁpros t0 60 1,667

tw{eurNAs, EetmAMENTos s urENsÍLtos RcrpovúRros l0 120 0,833
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MOBILúRIOEM GF]RAL t0 120 0,833

OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARAMUSEU l0 120 0,833

l0 60 t,67VEÍCULOS DIVERSOS

VEÍCT]LOS FERROVúRIOS l0 240 0,417

VEÍCT,LOS DE TRAÇÃO MECÂMCA l0 60 1,667

48 2,083CARROS DE COMBA]E l0

EQImAMENTOS, PEÇAS E ACESSORIOS MARITIMOS l0 60 1,667

t,(ú7EQUIPAMENTOS DE MONTARIA l0 60

EQTMAMENTOS E MAIERIAL SIGILOSO E RESERVAIX) l0 120 0,833

ACESSOzuOS PARA AUTOM(iVEIS l0 60 1,667

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSORIOS AERONÁUTICOS l0 120 0,833

EQUIPAMENIOS, PEÇAS E ACESSORIOS DE PROTEÇÃO AO VOO l0 60 1,67

EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO l0 60 1,667

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCh AMBIENTAI 60 1,667

EQUIPAMENIoS DE TECNOLOGTA DA n,IFORlvL{ÇÃO l0 60 1,667

UTENSÍLIOS EMGERAL l0 120 0,833

DISCOTECAS E FII,MOTECAS l0 60 1,667

OUTRAS MAT. CULI. EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO l0 120 0,833

SEMOVENTES l0 60 1,667

OUTROS BENS MOVEIS l0 120 0,833

BENS IMOVEIS

EDtrICIOS l0 300 0,333

TERRENOS

l0ARMAZENS E SII-OS 300 0,333

GALPÕES l0 300 o 11',I

FAZENDAS

AEROPORTOS/E STAÇÕE S/AERODROMOS IO 300 0,333

APARTAMENTOS l0 300 o ?11

CASAS l0 300 0,333

CEMITERIOS

ESTACIONAMENTOS E GARAGENS l0 300 ô 111

ESTRADAS l0 300 0,333

FAROIS l0 300 o 111

GLEBAS

HOTÉIS l0 300 0,333

FqsPITArs E UNTDADES os saúDp IO 300 0,333
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MOVEIS DE USO EDUCACIONAL l0 300 0,333

IMOVEIS DE USO RECREATIVO l0 300 0,333

LABORATOzuOS/OB SERVAI'OR IOS t0 300 0,333

LOJAS t0 300 0,333

À{useus g pAlÁclos l0 300 0,333

BENS DO PATRIMOMO CULTURAL

PARQT]ES

PORTOS E ESTALEIROS l0 300 0,333

Posros op prscarzaÇÃo l0 300 0,333

PONTES l0 300 o 111

PRAÇAS l0 300 0,333

REDES DE TELECoMUMCeÇôus l0 300 0,333

REPRESAS E AÇI,]DES l0 300 o 111

RESERVAS

RUAS l0 300 0,333

SALAS l0 300 0,333

SISTEMAS DE ABASTECIMETNO DE ENERGIA l0 300 0,333

sISTEMAS DE Escoro E/ou DE ABASTECIMEvTo ng Ácue. l0 300 0,333

VIADUTOS l0 300 0,333

OUTROS BENS MOVEIS l0 300 0,333

nrxs rrrmlcÍvrts

SOFTWARES l0 o,411

z?C

-

t,OTES

120
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Anexo II

LAUDO DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

l. Laudo no: _
2. N" do Tombamento:
J. do Bem

Localização
Data de Aquisição: JJ_
Objetivo daAvaliação:

7. Pressupostos, Ressalvas e Fatores Limitantes

8. Critério de Avaliação Utilizado

9. Resultado daAvaliação

-

/

--//,-



PREFEITURA DE

10. Estado de Conservação
a. ( ) Otimo
b. ( )Bom
c. ( ) Regular
d. ( ) Pessimo

I 1. Valores
a. Valor de Aquisição: R§

PACATUBA

( )
b. Valor de Mercado: RS

c. ValorAtribuído: R$

(

d. vida util Remanescente.
12.

Local Data I I

Membros da Comissão:

Nome Matrícula Assinatura

)
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